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REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE POS-
GRADUACAO EM EDUCACAO

Aprovadas alteraces pelo Colegiado do Programa de Pés-Graduacdo em Educacdo em 06 de
novembro de 2025 e pelo Conselho Universitario (CONSUN), 27 de novembro de 2025, em

complementacdo ao Regimento Geral da Pos-Graduacéo stricto sensul.

CAPITULO |
DOS OBJETIVOS

Art. 1° O Programa de P6s-Graduagdo em Educacao objetiva contribuir para a formacao de
pesquisadores em educagdo comprometidos com a producdo e a socializacdo do conhecimento
cientifico no e para o campo do trabalho e da formagcdo docente, das politicas e das praticas

educativas, considerando aspectos éticos, estéticos, tecnoldgicos, socioambientais e culturais.

CAPITULO I
DA ORGANIZAGCAO ADMINISTRATIVA

Art. 22 A organizagdo administrativa do Programa de Pdés-Graduacdo em Educacdo é
constituida do Colegiado, da Coordenacéo, da Vice-Coordenacéo e da Secretaria, do Corpo Docente
e do Corpo Discente do programa, assim como das comissdes de selecdo de académicos e de
bolsistas.

81° A composicdo e as atribuicbes desta organizagdo administrativa estdo definidas no
Regimento Geral da P6s-Graduagéo stricto sensu (RGPG), nas sec¢bes I, IV, V, VI, VIl e VIII do capitulo
Il.

8§2° As diretrizes que orientam aos programas de Pés-Graduacgdo stricto sensu quanto ao
Planejamento Estratégico, do Processo de Autoavaliacdo e das Politicas de Ensino, de
Internacionalizacao e de Acompanhamento dos Egressos estéo definidas no Regimento Geral da Pés-

Graduacao stricto sensu (RGPG), na secao IX do capitulo Il.

CAPITULO 1Il
DA ORGANIZACAO ACADEMICA



SECAO |
DO CURRICULO

Art. 32 O Programa de P6s-Graduagdo em Educacao estd organizado de modo a proporcionar
a integracdo entre as diferentes areas do conhecimento que comp&em suas bases epistemoldgicas,
permitindo, ao mesmo tempo, a qualificagéo de profissionais com competéncia académico-cientifica e

com uma visao interdisciplinar que lhes propiciem novas formas de pensar e agir.

Art. 42 A estrutura curricular do Programa de Po6s-Graduagdo em Educagcdo agrupara as
disciplinas em obrigatérias e eletivas conforme definidos nos artigos 30 e 31 do RGPG.

Art. 5° A carga horéria e a duracdo do Programa de Pos-Graduagdo em Educacao estédo assim
definidas:

| - Para obtencdo do grau de Mestre o académico devera cursar um minimo de 30 (trinta)
créditos, sendo que:

a) 15 (quinze) créditos destinados as disciplinas obrigatdrias;

b) 9 (nove) créditos destinados as disciplinas eletivas;

C) 6 (seis) créditos destinados a realizagéo da dissertagéo;

d) o Curso de Mestrado em Educagéo tera duracdo minima de 18 (dezoito) e maxima de 24
(vinte e quatro) meses.

Il - Para obtenc¢éo do grau de Doutor o académico devera cursar um minimo de 48 (quarenta e
oito) créditos, sendo que:

a) 18 (dezoito) créditos destinados as disciplinas obrigatérias;

b) 12 (doze) créditos destinados as disciplinas eletivas;

c) 06 (seis) créditos destinados as atividades complementares programadas, validadas pelo(a)

orientador(a) e aprovadas pelo colegiado mediante a apresentacdo de um relatério elaborado

pelo doutorando(a);

d) 12 (doze) créditos destinados a realizacéo da tese;

e) O Curso de Doutorado em Educacéo tera duragdo minima de 36 (trinta e seis) e maxima de
48 (quarenta e oito) meses.

81° S&o0 consideradas atividades complementares programadas:

| - Socializacado e producao cientifica: publicagdo em anais de, pelo menos, 04 eventos na area

da Educacéo ao longo do doutorado;



Il - Submissdo de dois artigos com a participacdo do(a) orientador(a), em peridédico avaliado

com Qualis/CAPES estrato A na area de Educacao;

Il - Participacdo em grupo de pesquisa: em pelo menos 75% das atividades do grupo durante

o doutorado.

§2° A convalidagéo de disciplinas eletivas, no mestrado sera de até 2 (duas) disciplinas, no
doutorado sera de até 3 (trés) disciplinas, desde que aprovadas pelo Colegiado do Programa;

83° Para que as disciplinas cursadas em outros programas sejam convalidadas no Mestrado e
Doutorado, o prazo transcorrido entre 0 ano em que foram cursadas e o0 ano de ingresso como aluno
regular ndo deverd ultrapassar 5 (cinco) anos.

§ 4° Prazo para conclusao do curso, devera estar de acordo com o disposto no art. 35 do
RGPG.

Art. 62 O credenciamento do corpo docente do Programa de Pés-Graduacdo em Educacao
segue as disposicdes previstas na secao Il do capitulo 11l do RGPG.
81° A solicitacdo de credenciamento para orientagdo do académico pelos docentes do

colegiado do Programa devera ocorrer até o final do primeiro semestre do curso.

Art. 72 A utilizagédo de Processos Hibridos de Ensino e Aprendizagem (PHEA) devera atender
as particularidades da Area de Avaliacdo de Educacdo da CAPES, bem como dos critérios
estabelecidos em regulamentagéo vigente da CAPES e do Regimento Geral da Pés-Graduacgéo Stricto

sensu da Univille.

CAPITULO IV
DO REGIME ACADEMICO

SECAO |
DA ADMISSAO

Art. 82 Poderdo inscrever-se no processo seletivo para ingresso no Programa de Pés-

Graduacgédo em Educacgéo, os candidatos que atenderem ao disposto no art. 39 do RGPG.

Art. 92 O candidato devera apresentar a Secretaria do Programa, na época fixada para as

inscrigdes, os documentos elencados no artigo 40 do RGPG.



Art. 10. O processo seletivo de cada turma serd decidido e aprovado pelo Colegiado, que

designard Comisséo de Selecdo para sua implementacéo.

SECAO Il
DA MATRICULA

Art. 11. A matricula dos académicos no Programa de Pés-Graduacdo em Educacdo devera
seguir o disposto na sec¢éo Il do capitulo IV do RGPG.

Paragrafo Unico. Por motivos excepcionais, devidamente justificados, com a concordancia do
orientador e do colegiado, o académico podera solicitar trancamento de matricula no curso por, no

maximo, 6 (seis) meses, sendo que no retorno o académico devera se adaptar ao regimento em vigor.

Art. 12. O Colegiado podera aceitar académicos em regime especial em até duas disciplinas
perfazendo até 6 créditos, tanto para o Mestrado, quanto para o Doutorado.

81° As disciplinas em regime especial ndo poderéo ser cursadas concomitantemente.

82° O numero de académicos em cada disciplina ndo podera exceder 30% do total de

académicos previstos para a turma.

SECAOQ IlI
DA FREQUENCIA E AVALIACAO DO APROVEITAMENTO ACADEMICO

Art. 13. A frequéncia e avaliagdo do aproveitamento académico dos académicos do Programa

de P6s-Graduacdo em Educacgéo devem seguir o disposto na secao Il do capitulo IV do RGPG.

Art. 14. Em pesquisas que envolvem seres humanos, o projeto devera ser submetido ao Comité
de Etica em Pesquisa da Univille até o final da primeira metade do curso.

§ 1° O parecer consubstanciado de aprovacio do projeto submetido ao Comité de Etica em
Pesquisa devera ser enviado para a Secretaria do Programa como requisito para o Exame de
Qualificagéo.

§2° Para 0s projetos de pesquisa que ndo sdo objeto de submissdo ao Comité de Etica em
Pesquisa, o académico devera enviar uma declaracéo para a Secretaria do Programa, com a anuéncia

do orientador como requisito para o Exame de Qualificacéo.



SECAO IV
DO EXAME DE QUALIFICACAO, DO ESTAGIO DE DOCENCIA E DO EXAME DE PROFICIENCIA

Art. 15. O Exame de Qualificacao é exigéncia do Programa de P6s-Graduag¢do em Educacédo
e devera ser solicitado pelo professor orientador a Coordenacéo do Programa.

812 A banca examinadora do exame de qualificagdo do Mestrado devera ser composta, no
minimo, pelo professor orientador, por um professor doutor pertencente ao colegiado do PPGE da
UNIVILLE e um professor doutor externo a instituicdo, integrante de Programa de Pds-graduacao,
indicados pelo professor orientador e homologado pelo Colegiado do Programa.

822 O professor externo poderd enviar parecer por escrito ou realizar a banca por
videoconferéncia ou similar.

832 A banca examinadora do exame de qualificacdo de doutorado devera ser composta, no
minimo, pelo professor orientador, por dois professores doutores pertencentes ao quadro docente do
stricto sensu da UNIVILLE e dois professores doutores externos integrantes de Programa de Pos-
graduacao, indicados pelo professor orientador e homologado pelo Colegiado do Programa.

842 O publico participante da banca do exame de qualificacao devera ser definido pelo professor
orientador e pelo mestrando ou pelo doutorando.

852 No exame de qualificacdo da dissertacdo de mestrado ou tese de doutorado devera ser
apresentado no minimo: referencial teérico, metodologia, analises parciais dos dados da pesquisa,
proposta temética dos capitulos, e parecer do Comité de Etica em Pesquisa da Univille, quando for o
caso.

86° O académico devera enviar para a Secretaria do Programa, com pelo menos 15 dias de
antecedéncia da data de qualificacéo, o arquivo digital referente ao escopo da disserta¢do ou tese.

872 No caso de mudanca da tematica da dissertacdo ou tese, o académico devera realizar
novamente o exame de qualificagéo.

882 O exame de qualificacdo deverd ocorrer até 18 (dezoito) meses no Mestrado e até 30
(trinta) meses no Doutorado, apos o inicio das aulas.

892 No caso de reprovacao no exame de qualificacdo, o académico devera reapresentar o
trabalho num prazo maximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da primeira qualificagdo, com
excecao dos seguintes casos:

| - caso a data da apresentacao coincida com feriado ou dias ndo Uteis, a apresentacéo
acontecera no 1° dia util;

Il - caso a apresentacao coincida com o recesso ou férias escolares a data sera agendada pela



Secretaria Académica;
Il - casos omissos serdo deliberados pelo Colegiado do Programa.
810. A segunda reprovacao no exame de qualificagcéo implicara no desligamento do académico

do curso.

Art. 16. O académico devera realizar exame de proficiéncia em inglés ou espanhol no Mestrado
e no Doutorado em duas linguas, sendo uma delas o inglés.

81° A aprovacgéo no exame de proficiéncia devera ser apresentada até 30 dias antes do exame
de qualificacéo;

82° No caso do Doutorado serdo aceitos como segunda lingua estrangeira: espanhol, italiano,
alemao ou francés, desde que o certificado seja emitido por instituicbes que tenham Pds-graduacao
stricto sensu reconhecidos pela CAPES, na area das Ciéncias Humanas.

832 O aceite do certificado de proficiéncia disposto no paragrafo segundo deste artigo fica
condicionado ao seu prazo de validade explicitado no préprio documento e, na auséncia deste, limitado
ao prazo de 5 (cinco) anos da sua data de emisséo, cabendo ao colegiado a deciséo sobre o aceite;

8420 académico que nao for aprovado no exame de proficiéncia em lingua inglesa da Univille
podera realizar o exame em outras Instituicdes, que tenham cursos de Pés-graduacao stricto sensu

reconhecidos pela CAPES, na area das Ciéncias Humanas.

Art. 17. O estagio de docéncia é obrigatério para os académicos bolsistas do Programa de
Pés-Graduacdo em Educagéo e estara sob a responsabilidade do orientador.

81° Cabera ao académico em estagio de docéncia elaborar um Planejamento de Atividades
gue devera ser aprovado pelo coordenador de curso e professor(es) da(s) disciplina(s) de graduacéo
no qual sera desenvolvido o estagio e pelo orientador, para posterior analise e parecer do Colegiado.

§2¢ Cabera ao académico em estagio de docéncia elaborar um Relatério Final de Atividades
gue devera ser aprovado pelo coordenador de curso e pelo(s) professor(es) da(s) disciplina(s) de
graduacdo onde foi desenvolvido o estagio e pelo orientador, para posterior analise e parecer do
Colegiado.

832 Os académicos bolsistas do Programa CAPES/PROSUC deverao ter o relatério final de
atividades do estagio de docéncia aprovado pela Comisséo de Bolsas CAPES/PROSUC do programa,
apos submeté-lo a homologacéo do Colegiado.

842 Ficam dispensados do estagio de docéncia os académicos que exercam atividades
docentes comprovadas no Ensino Superior, mediante apresentacdo de documentagdo comprobatoria

junto a Secretaria do Programa.



852 As normas para a realizacdo do estagio de docéncia estdo estabelecidas em Instrucéo

Normativa especifica.

SECAOV
DA DISSERTACAO OU TESE

Art. 18. O académico devera escolher uma linha de pesquisa existente no Programa de Pd4s-

Graduacdo em Educacéo, na qual o projeto de dissertacao ou tese devera estar inserido.

Art. 19. Ser& pré-requisito para levar a dissertacdo a defesa:

| - aprovagéo do trabalho em exame de qualificagéo;

Il - aprovacdo em todas as disciplinas obrigatérias e em pelo menos 09 (nove) créditos em
disciplinas eletivas, com média global n&o inferior a B;

[l - publicagdo ou comprovacgao da submisséo de pelo menos um livro, um capitulo de livro ou
um artigo cientifico, em periédico indexado no sistema Qualis/CAPES, estrato A na &rea da Educacéo,
relativo ao trabalho de dissertacdo do Mestrado, em parceria com seu orientador;

IV - aprovagdo no exame de proficiéncia em lingua inglesa;

V - aprovacgéao no estagio de docéncia, quando houver;

VI - comprovacdo da presenca em pelo menos 3 (trés) defesas de mestrado ou doutorado

reconhecidos pela CAPES durante o curso, em areas afins.

Paragrafo Unico. O académico devera entregar na Secretaria do Programa, com pelo menos

20 dias de antecedéncia da data de defesa, o arquivo digital da dissertacéo.

Art. 20. Sera pré-requisito para levar a tese a defesa:

| - aprovagéo do trabalho em exame de qualificagéo;

Il - aprovacdo em todas as disciplinas obrigatorias e em pelo menos 12 (doze) créditos em
disciplinas eletivas, com média global n&o inferior a B;

[l - aprovacao do relatério das atividades complementares programadas em até 90 dias, pelo
Colegiado, antes da data da defesa;

IV - aprovacdo no exame de proficiéncia em lingua inglesa e em uma segunda lingua
estrangeira,;

V - aprovagéo no estagio de docéncia, quando necessario;



VI - comprovacéo da presenca em pelo menos 4 (quatro) defesas de doutorado reconhecido

pela CAPES durante o curso, em areas afins.

Paragrafo Unico. O académico devera entregar na Secretaria do Programa, com pelo menos

30 dias de antecedéncia da data de defesa, 0 arquivo digital da tese.

Art. 21. As dissertacdes de mestrado ou teses de doutorado deverao ser redigidas em lingua

portuguesa.

Art. 22. O trabalho de dissertacdo de mestrado ou tese de doutorado devera ser elaborado sob

orientacdo do professor orientador, respeitando o disposto no art. 60 do RGPG.

Art. 23. O nimero maximo de orientandos por professor ser4 de 02 (dois) académicos de
mestrado e 1 (um) de doutorado por turma.

§1° Deverd ser assegurado o nimero minimo de um orientando por orientador em cada turma,
salvo nos casos em que o numero de académicos for menor que o niumero de docentes.

§2° Excepcionalmente, mediante aprovacdo do Colegiado, o professor podera orientar trés

académicos da mesma turma.

Art. 24. A dissertagdo de mestrado ou tese de doutorado serd submetida & avaliagdo de uma

banca examinadora, conforme estabelecido no artigo 63 do RGPG.

Art. 25. A sessdo de apresentacdo e defesa da dissertacdo ou tese serd publica ou fechada,

conforme artigo 64 do RGPG.

Art. 26. A dissertacdo ou tese sera considerada “aprovada” ou “reprovada”, conforme decisdo

da maioria dos membros da banca examinadora, atendendo ao disposto no artigo 65 do RGPG.

CAPITULO V
DA CONCESSAO DO GRAU DE MESTRE OU DOUTOR EM EDUCACAO

Art. 27. Sera conferido o grau de Mestre em Educacdo ao académico que satisfizer os

seguintes requisitos:
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| - cumprir o disposto no artigo 19 deste Regimento;

Il - apresentar, defender e aprovar a dissertacdo de mestrado nas condicbes estabelecidas
neste regimento e no RGPG;

Il - entregar a dissertacdo corrigida, atendendo as exigéncias feitas pela banca examinadora,
no prazo maximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da defesa da dissertacao.

812 Seréa possivel prorrogar por mais sessenta (60) dias o prazo para entrega da dissertacao
corrigida, desde que seja apresentada uma justificativa por escrito pelo académico e com o aval do
orientador ao coordenador do programa.

8§22 O Colegiado deverd apreciar o pedido de prorrogacdo e comunicar a decisdo ao
requerente.

832 Apenas os trabalhos de dissertacdo que envolvam questdes relacionadas ao direito de
propriedade intelectual, quando encaminhado pelo orientador a area especifica da Universidade que
regulamenta as questdes de propriedade intelectual e autorizado pelo Colegiado do curso, poderéo
ser defendidos em banca fechada e dispensados do inciso lll, do artigo 19 deste Regimento.

Art. 28. Sera conferido o grau de Doutor em Educagdo ao académico que satisfizer os
seguintes requisitos:

| - cumprir o disposto no artigo 20 deste Regimento;

Il - apresentar, defender e aprovar a Tese de Doutorado nas condi¢cfes estabelecidas neste

regimento e no RGPG;

Il - entregar a tese corrigida, atendendo as exigéncias feitas pela banca examinadora, no prazo

maximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da defesa da tese.

81° Serd possivel prorrogar por mais sessenta (60) dias 0 prazo para entrega da tese corrigida,
desde gue seja apresentada uma justificativa por escrito pelo académico e com o aval do orientador
ao coordenador do programa.

822 O Colegiado deverd apreciar o pedido de prorrogagcdo e comunicar a decisdo ao
requerente.

8§32 Apenas os trabalhos de tese que envolvam questdes relacionadas ao direito de propriedade
intelectual, quando encaminhado pelo orientador a area especifica da Universidade que regulamenta
as questdes de propriedade intelectual e autorizado pelo Colegiado do curso, poderéo ser defendidos

em banca fechada e dispensados do inciso 1V, do artigo 20 deste Regimento.

Art. 29. Cumpridas todas as formalidades necessarias a conclusdo do curso, segue-se 0
disposto nos artigos 67 a 69 do RGPG.
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CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

Art. 30. O Programa de Pd4s-Graduacdo em Educacdo deve atender ao disposto neste
Regimento, no Regimento Geral da Pés-Graduacdo stricto sensu (RGPG), nas demais

regulamentacdes institucionais e na legislacdo estadual e nacional pertinentes.

Art. 31. Os casos omissos serdo deliberados pelo Colegiado do Programa e, quando for o

caso, em grau de recurso pelo CONSUN.

Art. 32. O presente regimento entrard em vigor na data de sua aprovacao pelo CONSUN,

revogando-se quaisquer disposi¢cdes em contrario.

Joinville, 27 de novembro de 2025.
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